
CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

EMENDA APRESENTADA AO PROJETO DE LEI Nº 240/2017 

Pela presente e na forma do Art. 271 do Regimento Interno, requeiro~rção 

de um inciso ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 240/2017, que passará a vig rar com l. 

seguinte redação: 
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I- Secretário Municipal de Desestatização e Parcerias, que o presid ná; 
li- Secretário do Governo Municipal; , 1 f 
l/I- Secretário Municipal de Gestão; )~;Ih 
IV- Secretário Municipal da Fazenda; ~) ~ .~·(/31 
V- Secretário Municipal de Relações Internacionais~ v ~ 'r:?l /.dJ 
VI- Secretário Municipal de justiça; . . t , ulf.Jt) 
VII- Re resentante da Câmara Munici a/ de São Pa o. ú] /t · ~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposta de emenda tem o objetivo de trazer maior transparência e 

participação democrática aos trabalhos do Conselho Municipal de Desestatização e 

Parcerias - CMDP, para isso, adicionando a este Conselho um cidadão eleito pela 

Sociedade para representa-la, ou seja, um membro da Câmara Municipal de São Paulo. 

Por isso pedimos aos nobres pares a aprovação desta emenda. 
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